
Lei n. 2.695/2006. 

"Altera o art. 76 da Lei 1. 744/94 - Código 

Tributário Municipal e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. lº. O art. 76 da Lei Municipal 1.744/94 - Código Tributário 

Municipal, com redação alterada pelo art. 2º da Lei 2.171 de 28 de dezembro 

de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação, a partir de 01 de setembro 

de 2006: 

"Art. 76. A alíquota do ITBI em qualquer transmissão ou cessão será 
de 2% (dois por cento)", 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposição em contrário, especialmente, o art. 2º da Lei n. 

2. l 71/1999, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 2006. 
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Santa Luzia, 20 de setembro de '.&006. 

v w . L]\ . t.---___, 

José R~ndo Delgado 

Prefeito Municipal 

~o ... 't) 
~~t ='-· • 

i'i. ·. ,,__. ~-1.... . r·· 
-1· 

_lj~ HJ J :;J 
~ 

t~:~]]JJ o '"" €"' ...... 

O:.~. ······'!-:Rcj .. = 
1. TO,...--_ .. 
--· 

_j f' 
. ~IL . , ~~-

~ 

J.\u. r 0 50 o Bairrn Carreira f'.nnvn-!d? Santa Luzia o fV1inas Gerais o Brasil o GE.P 33.045.090 
'>< 


